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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 312/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 3524709.420.00013199/2026-90

2. Descrição da necessidade

ESTANTES DESMT.

O DESMT mantém um almoxarifado destinado à guarda de equipamentos de proteção individual (EPIs),
extintores, placas de sinalização e materiais correlatos utilizados nas atividades de segurança e saúde
ocupacional do Município. Atualmente esses materiais carecem de acondicionamento próprio, o que
compromete a organização, a conservação e o controle do estoque.

A aquisição de estantes metálicas para o almoxarifado é necessária para assegurar o armazenamento
adequado e a rastreabilidade dos itens de segurança sob responsabilidade do Departamento, atendendo ao
interesse público de manutenção das condições de guarda desses materiais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DESMT - Departamento Especializado em Segurança e Medicina do 
Trabalho

Fernando Marchini

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos do objeto:

Material: Chapa de Aço 26 (apta para 26 quilos por bandeja)
Altura: até 1,98;
Largura: até 0,92;
Profundidade: 0,40;
Acabamento: em pintura epoxi;
Cor: Cinza
Qtde. de Prateleiras Reguláveis: 06 (seis) 
Estrutura: Metálica
Tipo de Travamento: Em forma de "X"

Não se exige habilitação técnica nem qualificação econômico-financeira adicional, em razão da natureza comum
do objeto e do baixo valor (art. 70 da Lei nº 14.133/2021). O objeto caracteriza-se como bem comum (art. 6º,
XIII), de uso corrente na Administração, e não se enquadra como bem de luxo (art. 20).
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5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado considerou a oferta usual de fornecedores de mobiliário de aço para almoxarifado,
com produto amplamente disponível e padronizável. A pesquisa de preços foi realizada por meio de solicitação
prévia direta a fornecedores do ramo, na forma do art. 5º, IV, da IN SEGES/ME nº 65/2021, observado o número
mínimo de cotações. Não foram identificadas restrições de mercado nem fornecedor único; há concorrência
suficiente para justificar a etapa competitiva de lances na dispensa eletrônica.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste no fornecimento e montagem de 10 estantes metálicas no almoxarifado do DESMT, com
entrega integral em ato único, por meio de dispensa eletrônica com disputa de lances. Trata-se de bem durável,
de manutenção simples (limpeza e eventual reaperto de fixações) e vida útil estimada superior a 10 anos sob
uso e conservação normais. A estrutura metálica com pintura epóxi confere resistência à corrosão em ambiente
interno.

Foram consideradas as opções de mercado para o armazenamento dos materiais. A estante metálica de
almoxarifado é a alternativa adequada por reunir durabilidade, baixo custo e ampla oferta. Ao final da vida útil, o
aço é integralmente reciclável; o descarte observará a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305
/2010), com encaminhamento à reciclagem de sucata metálica.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade de 10 (dez) estantes corresponde à capacidade de armazenamento necessária para acomodar os
EPIs, extintores, placas de sinalização e materiais correlatos atualmente sob guarda do DESMT, considerado o
espaço disponível no almoxarifado. Reúne-se a totalidade em item único, dada a identidade do objeto (estantes
metálicas idênticas).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.295,52

O valor total estimado da contratação é de R$ 4.295,52 (quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais e
cinquenta e dois centavos), correspondente a 10 unidades ao valor unitário estimado de R$ 429,55.

Item CATMAT Especificação Unid. Qtde. V. Unit. (R$) V. Total (R$)

01 238171

Estante em estrutura metálica (chapa de 

aço), com 6 prateleiras, acabamento em 

pintura epóxi, cor cinza, com entrega e 

montagem inclusas.

UN 10 429,55 4.295,52

VALOR GLOBAL ESTIMADO 4.295,52

O método estatístico adotado foi a média aritmética das cotações obtidas, conforme o Quadro Comparativo de
Prévias do processo. As memórias de cálculo e os orçamentos válidos (com CNPJ, endereço e descrição
detalhada do objeto), ou, alternativamente, os preços públicos de sítios oficiais, integram o processo
administrativo, nos termos do art. 1º, § 6º, II e III, do Decreto Municipal nº 4.636/2024 (com redação do Decreto
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nº 4.886/2025). O valor estimado servirá como preço máximo aceitável para a disputa, desclassificando-se as
propostas acima dele (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação compreende item único e indivisível, de mesma natureza (estantes metálicas idênticas), não 
comportando parcelamento ou agrupamento em lotes. Não há fracionamento técnico ou econômico a justificar a 
divisão do objeto. A aquisição em conjunto preserva a economia de escala e simplifica a gestão contratual, sem 
prejuízo à competitividade, por se tratar de produto amplamente ofertado no mercado. O julgamento dá-se por 
item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas a esta aquisição. Declara-se que, no exercício, 
não foi ultrapassado o limite do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, atualizado na forma do art. 182, observado o 
somatório por unidade gestora e ramo de atividade do art. 1º, §§ 1º a 3º, do Decreto Municipal nº 4.636/2024.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026 do Município de Jaguariúna, publicado
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) sob o identificador 46410866000171-0-000001/2026,
conforme Documento de Formalização de Demanda nº 4608/2026, em observância ao Ofício Circular CGM nº
003/2026.

As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Ficha: 152/2026;
Estrutura programática: 02.04.01.04.122.2009.2014.4.4.90.52.00 - Gestão e Modernização dos Processos;
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente;
Fonte de recurso: 01 - Tesouro.

Há saldo orçamentário suficiente para suportar a despesa, em conformidade com a Lei Complementar nº 101
/2000 (LRF) e com a Lei Orçamentária Anual vigente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se o acondicionamento adequado dos EPIs, extintores e materiais de sinalização do DESMT, com 
melhor controle do estoque e maior rastreabilidade dos itens de segurança, além da obtenção do menor preço 
por meio da disputa entre fornecedores.

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de adaptação do ambiente físico, de infraestrutura elétrica ou tecnológica, nem de 
capacitação prévia para a utilização do objeto. As providências limitam-se ao agendamento prévio da entrega 
com o fiscal designado e à disponibilização do espaço no almoxarifado para a montagem, além da designação 
de fiscais e gestor para o acompanhamento do recebimento.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais da contratação são de baixa magnitude e não demandam medidas mitigadoras 
específicas durante o uso. Ao final da vida útil, o material (aço) é integralmente reciclável, devendo o descarte 
observar a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), com encaminhamento à reciclagem de 
sucata metálica. Não foram identificados critérios específicos de sustentabilidade de aplicação obrigatória ao 
objeto, observada a reciclabilidade do material.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise da necessidade, dos requisitos do objeto, do levantamento de mercado, das estimativas de
quantidades e de valor, da justificativa para o não parcelamento, do alinhamento ao PCA 2026 e dos benefícios
pretendidos, esta equipe de planejamento conclui que a aquisição de 10 estantes metálicas, com entrega e
montagem, por dispensa eletrônica com disputa (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), é adequada e suficiente para
atender à necessidade de armazenamento do almoxarifado do DESMT.

Declara-se, portanto, VIÁVEL e NECESSÁRIA a presente contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO EDMAR DE OLIVEIRA
Engenheiro de Segurança do Trabalho

 Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 09:13:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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